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CONSELHO INSTITUCIONAL DO MnqisTÉNO PÚBLICO FEDERAL

ATADA2'SESSAOORDINARIADE2019

Aos 13 dc março de 2019, às IOh08, no Espaço Multiuso, localizado na sede da Procuradoria-
Geral da República, em Brasília, teve início a Segunda Sessão Ordinária do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal de 2019, sob a Presidência da Subprocuradora-
Geral da República Elizeta Mana de Parva Ramos (Coordenadora da I' CCR), com a presença
dos íntegiantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
Doutores Lindora Mana Arado (Titular da I' CCR), Célia Regina Souza Delgado (Titular da
I' CCR), José Adonis Callou de Araújo Sá (Titular da 2' CCR), Juliano Baiocchi Villa-Verde
de Carvalho (Titular da 2' CCR), Antânio Augusto Brandão de Aras (Coordenador da 3'
CCR), Alcides Martins (Titular da 3' CCR), Nicolao Dano de Castro e Costa Neto (Titular da
4' CCR), Daicy Santana Vitobello (Titular da 4' CCR), Antânio Carlos Fonseca da Salva
(Titular da 5' CCR), Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho (Titular da 5' CCR), Uendel
Domingues Ugattí (Suplente da 5' CCR) - por videoconferência -, Mano Luiz Bonsaglia
(Titular da 6' CCR), Domingos Sábio Dresch da Silveira (Coordenador da 7' CCR), Marmelo
de Figueircdo Freira (Titular da 7' CCR), Jogo Francisco Bezerra de Carvalho (Suplente da 7'
CCR), ausente ocasionalmente a Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen
(Coordenadora da 2' CCR) e ausentes, justificadamente, os Conselheiros Brasilino Pereira

dos Santos (Titular da 3' CCR), Nívio de Freitas Salva Filho (Coordenador da 4' CCR), Mana
]raneidc Olinda Santoro Facchini(Coordenadora da 5' CCR), Antânio Carlos Alpino Bigonha
(Coordenador da 6' CCR), Roberto Luís Oppermann Thomé (Titular da 6' CCR), Marmelo
Verga Beckhausen (Suplente da 6' CCR), Felício de Araújo Pontes Júnior (Suplente da 6'
CCR), Sandra Vetânica Cureau (Titular da 7' CCR). Verificada a existência de quorum
regimental, a Presidente deu início à Sessão: 1) Aprovada a Ata da I' Sessão Ordinária de
2019. Foram objeto de deliberação: 2) PROCURADORIA DA REPUBLICA - l
N'. JF/SP-0008535-86.2014.4.03.6181-INQ - Relatado por: Dr(a) JOAO FRANCISCO
BEZERRA DE CARVALHO (Suplente da Conselheira Relatora Sandra Verânica Cureau) --
Vo\o 'VexÀcedor. -- Ementa: Recurso colltra decisão que apreciou conflito Yiegativo de
atribuição. Suposta prática de crime de esteLionato, plciticado mediclnte tltilização de cheques
falsos. A exigência de prévio pronunciamento judicial ao cotth'ole i'evisiotlal constitui
ittgerência indevida e desnecessária }lo desempenho dafunção ivlittisterial, beta assim clfonta
ao s/s/cHIa acusíz/ó/./o. Ho/o pe/o desprov/men/o do reGI/rso. - Deliberação: O Conselho, a
unanimidade, nos termos do voto do relator, negou provimento ao recurso. Remessa à 2' CCR
para ciência e providências. 3) PROCURADORIA DA REP[JBLICA NO MUNICÍPIO DE
BLUMENAU-SC N'. 1.33.001.000373/2017-21 - Recatado por: Dr(a) ]\'ÍARCELO DE
FIGUEIREDO FREIRE -- Deliberação: Adiado. 4) PROCIJRADORIA DA REPUBLICA -
RIO GRANDE DO NORTE/CEARA-MIRIM N'. 1.28.000.001882/2015-89 - Relatado



Ata da 2" Sessão Ordinária de 20 19 - CIMPF 2

por: Dr(a) UENDEL DOMINGUES UGATTI (Suplente da Conselheira Relatora Mana
Iraneide Olinda Santoro Facchini) -- Voto Vencedor: -- Zlmen/a. J?ECUS.SO
ADMnqisTRATivo. PROCEDIMENTO iNVESTiGÁTÕNO CNMiNÁL. SUPOSTA
PRATICA DO COME PREVISTO NO ART. 34 DA LEI N.' 9.605/98. PROMOÇÃO DE
AKQUi\UMKNTO. HOMOLOGAÇÃO. AUSENCm DE PR01U MíNiMA DÀ PRATICA DÁ
PESCA EM PERÍODO PROIBIDO. INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA LURA Á
PERSECUÇÃO CRIMINAL. Voto pelo provimento do i'ecurso, aPm de qlle seja hot lologado
o íz/'gzf/va/ne/7/0 dos az//os. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, deu provimento ao recurso, a Him de quc seja homologado o arquivamento dos autos.
Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 5) PROCURADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICÍPIO DE ITAJAI/BRUSQIJE N'. 1.33.008.000300/2018-50 - Eletrânico -
Relatado por: Dr(a) LINDORA MARCA ARAUJO Voto Vencedor: - .E//7e/v/a. M1)77CZ4 Z).E
li)âTO - NF EMPRESA BENEFICIADORA DE PESCADO E CAMARÃO. RELATÓRIO
AMBIENTAL COM INFOR.l\'MÇOES CONFLITANTES. DOCUMENTO EMITIDO PELO
IBAMA. DISCORDÂNCIA ENTJ{E MEMBROS DO MPF QUANTO A EXISTENCIA DE
COME AMBIENTAL. DECLIN]O DE ÁTRIBU]ÇAO. EX]STENC]À DE IND]C]OS DE
CRIMEÁMBIENTAL. VOTO PELO CONHECIMENTO DO CONFLITO, DECLARANDO A
ÀTNBUIÇÃO DE OFICIO VINCULADO À 4" CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO.
- Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do
conflito e fixou atribuição do Ofício vinculado à 4' Câmara de Coordenação e Revisão. 6)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - SAO PAULO N'. .JF/SP-0013428-
18.2017.4.03.6J81-INQ - Relatado por: Dr(a) LINDORA MANIA ARAUJO -- Voto
Vencedor. - Ettlenta: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. ARQUIVAMENTO
QUANTO A COME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO. AUSENCIÀ DE WDICIOS QUE
DEMONSTREM QUE SERVIDOR PUBLICO TENHA PRATICADO QUEBRA DE SIGILO.
POSSÍVEL PRATICA DO COME DISPOSTO NO ART. 180, $ 1', DO CP. /ANALISE DA 2'
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. PELO CONHECIMENTO DO CONFLITO
COM .4 /ÍZZ4ÇdO Z)E .47mBU7ÇHO Z)H CHM4]?,4 SC/SC/ZHD,4. - Deliberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e fixou a
atribuição da 2' Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa à 2' CCR para ciência e
providências. 7) PROCURADORIA DA REPtJBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO
GONCALVES-RS N'. 1.29.012.000]68/2013-35 - Relatado por: Dr(a) CELTA REGINA
SOUZA DELGADO - Voto Vencedor: -- .En7en/a. Co/@/ro nega//vo de aü'/óuíção e/7ü'e o
Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão(NAOP/4'
Região) e a 1" Canal'a de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.
Procedimento Preparatório instaurado etn decorrêttcia do O$cio-Circular ti' 81/2012 da
PFDC para apurar' as medidas adoradas pelos }tlunicípios integrantes da circunscrição
teY'ritorial da Ptocutadoria da República no Município de Bellto Gonçatves, voltadas à
redução dos índices de mortalidade ttlaterna, segundo taxa.Piada pelo Progratlla das Nações
Unidas para o Desenvolvilllento - PNUD. Pt'o+lloção de arquivalne+lto pato PI'ocurador da
República, após a conclusão do procedimento, etn razão da constatação do baixo índice de
}nortalidade. Homologação do arquivaltlento. Atribuição da PFDC, respotasável pela ação
coordenada, de/lagradct por grtl])o de trabalho-saúde existente na sua estrutura. Àrt. I', da
Resolução CSMPF n' 148/2014. Ressalvct expressa pal'a os cctsos de atribuição do
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão. Voto pelo conhecimento do con$ito negativo
de atribuição, dotei'tninando a remessa dos cintos ao Núcleo de Apoio Operacional
Proctltcidoria Federal dos Direitos do Cidadão(NAOP/4" Região), pata qt4e pt'oceda à
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rev/sâo da p/o//loção de argzr/va//Tenro. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, conheceu do con fl ito e determinou a remessa dos autos ao Núcleo
de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (NAOP/4' Região),
para que proceda à revisão da promoção de arquivamento do feito. 8) PROCURADORIA
DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARABIRA-PB N'. 1.24.005.000044/2016-78 -
Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA VITOBELLO -- N' do Voto Vencedor: 9 -- .E/;?en/a.

CONFLITO NEGATIVO DE ATmBUIÇOES. 3" CCR E i' CCR. iNQUEmTO CIVIL
PUBLICO. SUPOSTO F\JNCIONÀMENTO IRREGULAR E DESVIO DE FINALIDADE DE
!iÁD10 C0}\4UNITÁRiA. METERIA z4TINENTE ÁOS ÁTOS ADMINISTRATIVOS EM
GERAL. ATRIBUIÇÃO DA 1" CCR. 1. 0 inquél'ito civil instaLirado a partir de t'epl'esentação
de vereadores do Município de Sertãozinho/PB tetll como objeto apurar suposto
funcionamento irt'egular e desvio de Dualidade da rádio comunitária na exectlção do sewiço
de radiodifusão sonora, consistente em contercializctr horários, veicular matéria de cunho
politico em sua p+'ogralnação, e irregularidades acerca dos requisitos para a concessão de
outorga de funcionamento e operação. 2. Os abusos }lo exercício da afinidade de
radiodifusão e a ittobser'pãrtcia dos deveres dos contratos de concessão ot{ fitos de permissão,
autorização de semiço ou de uso de t'adiou'equêtlcia cotlstitueln infrações adminish'atiras
punidas tlaforma da lei - at'ts. 52 e 53 da Lei n' 4. ll 7/62, 21 da Lei n' 9.612/98 e 1 73, 1 a IV,
da Lei n' 9.472/97, qtlestões pertinentes aos fitos adtttinistrativos em get'al, de ahibuição da
1" CCR. 3. A 3" CCR cumpre ievisa} as pi'omoções de arquivatnertto de Jeitos sobre danos
causcldos aos collsutlaidot'es, assült considel'idos os espectador'es da tl'ansmissora de
radiodifusão por usuÜ'uírettl dos serviços como destinatários .finais. 4. Voto pelo
conheciTtlento do con$ito para declcu'ar a atribuição da I' CCR para apreciar' a pi'otlloção
do czrgzr/l.'a/77e/?/o do /C' /.24.0(25.000044/20/ó-78. - Deliberação: O Conselho, à

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e declarou a atribuição da
I' Câmara de Coordenação e Revisão pára apreciar a promoção de arquivamento do IC
1 .24.005.000044/2016-78. 9) PROCURADORIA DA REPUBLICA - AMAZONAS N'.
1.13.000.000997/2013-]7 - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA --
'Voto Vencedor. -- Etnenta: CONFLITO NEGATIVO DE ÀTR]BUIÇOES ENTRE A 3" CCR E
A I' CCR. iNQUXmTO CIVIL. IRREGULAmDADES NO FUNCIONAMENTO DE
EhílSSORÀ DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. METERIA CORRELÁTA À VIOLAÇÃO
DE ÁTOS ADMINISTRATIVOS. A USENCiA DE OFENSA Á DIREITAS DO CONSUMIDOR.

ATRIBUIÇÃO DA 1" CCR. 1. Conflito de atribuição entre ci 3" CCR e a 1" CCR t'elcltivamente
a inqLlérito civil instaurado para aput'cu a irlegulattdade }lct prestação de sewiços de
radiodifusão pela emissora RCC. 2. Trata-se do controle da atividade administrativa de
outorga do sumiço de telecomunicação e da .Pscalização de seu exercício pelo betle$ciário.
3. Não se trata na caso, de ofensa a direitos do consumidor, o que ensejalia a atribuição da
3' CCR. 4. Conhecimento do con#ito para declarar a ah'ibuição da 1" CCR. - DeXtheração:
O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a
atribuição da I' Câmara de Coordenação e Revisão pala a condução do IC n'
1.13.000.000997/2013-17 e providências correlatas. 10) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE ]UO GRANDE-RS N'. 1.29.006.000355/2011-36

Relatado por: Dr(a) NAVIO DE FREITAS SILvo FILHO -- Deliberação: Adiado. ll)
PROCURADORIA DA REPUBL[CA - ]UO DE JANEIRO N'. 1.30.001.002341/2018-52

- Recatado por: Dr(a) ANTON]O AUGUSTO BRANDAO DE ARAS Voto Vencedor: --
Entesta: CONFLITO NEG.4TiVO DE ATRIBUIÇÃO. FRAUDE EMAÇÁO TRABALHISTA.
ESTEL[ONATO E LÁ[UGEMDE DINHEIRO. iMPROBIDÀDE ADMIN]ST]tAT]]ü DO ]:X-
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Ata da 2' Sessão Ordinária de 20 19 - CIMPF 4

PREFEITO DE BÚZIOS(RJ) E DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA Ft-NDAÇÃO BEM TE
rl. IUTMMÕNIO N{UNICIPAL. ÁTNBUIÇÀO ESTADUAL. DECLmlO DE ÀTmBUlçÃO.
CONFLITO ENTiiE À 2' CCR E A S' CCR, IMPROBIDÀDE ADMINiSTRATllU
.JUDICIALIZADÀ. MATÉRIA CNMmAL REMANESCENTE. ÀTNBUIÇÃO DA 2" CCR, A
S(/SC7ZHZ)H. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
fixou a atribuição da 2' Câmara de Coordenação e Revisão, suscitada, para apreciar o feito.
12) PROCURADORIA DA REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO N'.
1.20.000.000728/2015-88 - Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA
FRISCHEISEN - Voto Vencedor: - ÉI//?en/a. C07V/i'Z/7'0 .NEG,4T7HO DE ,4TmBZI,r/CÃES
ENTliE MEMBROS DO MPF VINCULADOS À CAMÀjiÀS DISTINTAS. }LICITUDES

RELATIVAS À DISPENSA DE TITULO MINERÀNO PELO DNPM. NÃO VEmFICÁÇÃO
DE IRiiEGULÀMDÁDE FORMAL NA ]lEMESSA DO PROCEDIMENTO REALIZADA

ENTRE ORGAOS NO AMBITO DO PROPmO DO MPF(ENUNCMDO N' 009 DO
CIMPF). POSSÍVEL IRREGULÁmDÀDE EMÁTOSÁDMINISTRÀTIVOS RELACIONADOS
A TEMÁTICA AMBIENTAL. ENUNCIADO N' 24 DÁ }' CCR E ENUNCIADO N' 007 DÀ 4"

CCR. PROCEDENCU DO CONFLITO. ÁTmBUIÇÀO DO OFICIO SUSCITADO. l.
Inquérito Civil instaurado pctta apurar possíveis irregularidades na etnissão de Certidões de
Dispe+lsa de Título Minerário pelo DNPM/MT. 2. O Procut'odor da República oficiante no
Ofício Ambiental da PR/MT (vinculado à 4" CCR) determinou a redistribuição li'pt'e doleito
em favor de lml dos o$cios com atribLlição perante a I' CCR, por considerar que a presente
ittvestigação permitiu concluir que o ilícito objeto de apui'ação não guarda relação com a
rtlcitéria ambiental, pot'qualato se t'estringe aos pl'ocedimentos administl'ativos executados
pelo DNPM em legítimo exercício de seu poder$scalizatól'io. 3. A Pt'ocutadot'a da República
oficiante no 2' O$cio da Cidadania da PR/MT(vinculado à 1" CCR) suscitou conflito
negativo de atribuições por cotasiderar, etll síntese, a impossibilidade, na presente hipótese,
de redish'ibuição intettaci entre O$cios vit'tctllados à Cãtnaras distintas, sem controle
}evisional, o que con$guraria arquivamento indireto. Solicitou, ainda, que sejattt

estabelecidos critérios para t'edistribuição direía de feitos erth'e O$cios vinculados a
Cálnaras diversas. 4. Remetidos os atltos ao CIMPF, por se h'atar de cotillito de cltribuições
enh'e ót'gãos ittstitucionais vinculados a Câmaras distintas. 5. Pielilninartuente, necessário
ressaltar que não cabe a este CIMPF. eln detibet'ação de conltito de atribuições estabelecido
em detenllinado caso concreto. $xar critérios/nortnas gerais de (re)distribuição intel'lla
direta de Jeitos ou de ahibuições +lo âtllbito do MPF. Dessa.forma, a análise realizada se dá
especi$camente coltl t'etação à presente hipótese. considet'ando as suas pecutiat'idades. 6. No
caso concreto, conlonne previsto no Enunciado tl' 009 do CIMPF, tido se veri$ca
irt'egutatidade formal na remessa i'eatizcida de ttm Órgão pat'a outro no âtllbito do próprio
Upf, vale dizer, no declínio/redistribuição ptolllovido pelo O$cio Atnbiental da PR/MTpal'a
o O$cio da Cidcldariia da PR/MT. 7. No mérito, o presente Inquérito Civil Joi instaurado
originalmetate para apurar "... os re.fluxos ambietüais de possíveis irregularidades taa

emissão de Certidão de Dispensa de Título Minerário em Mato Grosso". 8. Veri$ca-se qtle
lias possíveis inegulartdades apuradas }lo pl'esellte caso, }'etacionadas à Dispensa de Título
Minerário pelo DNPM, a atividade minerária, via de t'eira, tambéttl repercute diretalllente
}la questão ambiental (Pontaria DNPM }l' 155, de 17/05/2016, atts. 329, 333 e 334). 9.
Enunciado n' 24 da 1" CCR: "Á atribtlição da 1" CCR para atua+' na .Rscatização de fitos
adminish'ativos etn geral não inclui aqueles fitos que estejam relacionados à temática
especí$ca de outras Câmaras ou da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão.'' lO.
Enuttciado tl' 07 da 4' CCR: O MPF tem atribuição para atual', na área cível, buscculdo a
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Ata da 2' Sessão Ordinária de 20 1 9 - CIMPF 5

prevenção ou }epatação de davtos ambientais decorrentes da afinidade de mineração:
quando: a) o dano, efetivo ou potellciat, atingir bem do dotnínio federal ou sob a
gestão/proteção de ente federal (...); ou d)jor posshet respollsabilizat a União, o DNPM, o
IBAMA, o ICh4Bio, o IPHAN ou outro ente federal pela omissão no dever de $scalização da
atividade. 11. CoYlhecimetlto do con$ito }legativo de atribuições e, no mérito, pela$xação da
aü'ibuição do O$cio AtTlbiental da PR/MT, vinculado à 4" CCR, ora suscitado. - De\lberação:
O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito e fixou a
atribuição do Ofício Ambiental da Procuradoria da República em Mato Grosso (suscitado),
vinculado à 4' Câmara de Coordenação e Revisão. 13) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO N'. 1.20.000.000656/2016-50 - Relatado
por: Dr(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO -- Voto Vencedor:
Etuenta: Procedimento administrativo de acompanhalllento, Jonllado a partir de ICP e qtle
tem por objeto aptnar se mtlllicípio criou mecattisttlos que possibilitem a segregação contábil
de despesas públicas da área da saúde, de acordo cona a origem dos rectlrsos, em
atendimento à LC 131/2009 e ao Decreto Federal 7.185/2010. Promoção de declínio de
ah'ibuição feita diletatmetate por OPcio da 5" CCR a O$cio da 1" CCR, cota posterior
remessa por este à 5" CCR, pal'a exarlle de promoção de arquivatnetato implícito, sendo
instaurado con$ito negativo cota a 1" CCR quanto a esse exaltle. l. .Após o declínio jeito
originalmente pelo O$cio da 5" CCR, que eqtlivate a arquivamento implícito, este CIMPF
paci$cou que é da 5" CCR a atribuição temática }lo ICP que deu origem cio procedimento em
debate. 2. Pelo conhecimento do conÜito negativo entre Câmaras e, }lo mérito, pela $xação
da atribuição da 5" CCR do MPF, pata examinar a protTloção de arquivamento implícito do
O?/7c/o v/ncu/ado ao .NCC da PJ#1/14T - Deliberação: O .Conselho, à unanimidade, nos termos
do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição da 5' Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, a quem compete acolher ou não o arquivamento
implícito promovido pelo Ofício da Procuradoria da República em Mato Grosso vinculado ao
Núcleo de Combate à Corrupção, à luz do que foi pacificado por este Conselho Institucional
do Ministério Público Federal quanto ao ICP 1.20.000.001435/2013-56. 14)
PROCUjtADORIA DA REPUBLICA - PAjtAIBA N'. 1.24.000.002204/2017-44 -

Eletrânico - Relatado por: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA -- Voto
Vencedora Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO. INQUÉRITO CIVIL PtIBLICO QUE
APURA LUTOS QUE PODEM CÁRACTENZAR, EM TESE, IMPROBIDÁDE
ADMnqiSTRÀTivA E CmhiES CONTjiA Á ADMmiSTRAÇÀO PuBLiCA PRAT]CÁDOS
POR AUTORIDADE COMSEDE NO DISTRITO FEDERAL. REPERCUSSÃO NACIONAL.

ROTO PELO PROVIMENTO DO CONFLITO DEATmBUIÇÃO. RECONHECENDO-SE A
ATmBUIÇÀO DO OFICIO VINCULADO À 5' CCR DA PROCURÁDORM DA REPÜBLICÁ
DO Z)/S7'R/7'0 /i.EDZIR,4Z. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto
do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do Ofício da 5' CCR na Procuradoria da
República no Distrito Federal. 15) PROCURADORIA DA REPtJBLICA - SÃO PAULO
N'. 1.34.001.005734/2018-79 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) JULIANO BAIOCCHI
VILLA-VERDE DE CARVALHO Voto Vencedor: - Eme/7/a. .No/íc/a de Fa/o. .Po.çsíveis

ilícitos ligados à atuação de agentes públicos cla ANTA Q, que ateavam etn irregular'idadesjá
investigadas na Open'ação "Porto Seguro". C07i$ito }aegativo de atribuições entre o 35'
C)ócio da PR/SP e o I' O$cio da PR/Santos/SP. 1. Conexão entre as irregutat'idades objeto
da presente NF e acluelcis investigadas tlo bojo do IC 1. 16. 000. 001167/2013-03, apetlsado ao
IC 1.16.000.001167/2013-03, atnbos da PR/SP, relativos à Operação "Porto Seguro". 2.
Ocorlelelu osÍatos objeto da NF ettl outros }tlunicípios, não afasta a conexão probatória. 3.
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Ata da 2" Sessão Ordinária de 20 1 9 - CIMPF 6

Pelo desprovimento do I'ecurso, malltida a atribtlição da atribuição da PR/SP. - Be\31beração:

O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso
mantendo a atribuição da Procuradoria da República em São Paulo. Remessa dos autos ao 35'
Ofício da Procuradoria da República em São Paulo para providências cabíveis. 16)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.000.002929/2017-15 -
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA -- N' do Voto
Vencedor. 1 -- Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. INSTAURAÇÃO DE
iNQUKmTO CIVIL COM 0 OBJETIVO DE APURAR EVENTUAL IRREGULAmDÁDE
ENVOLVENDO REGULAmZÁÇAO DE CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIO RESIDENCIAL
FINANCIADO PELA CÀ[XA ECONO}.diCA FEDERAL. ]. inquérito Civil instaurado pata
apurar e'\'entual irtegutatidade etavolvetldo regutat'ização de cotldolttínio de edi$cio
residencial$nanciado pela Caixa Económica Federal. 2. A tllatéria tratada nos autos não diz
respeito cío düeito à lttotadia digna e adequada, cifeta à PRDC. Trata-se de questão
relaciotaada às ah'ibt4ições do o$cio 'pinculctdo à 1" CCR, tios termos do artigo I' da
Resolução 164/20]6 do CSMPF. 3. Conhecimento do con$ito para declaram' a atribuição do
/8' O!#c/o da P,IMG, v/lzcu/ado à .7" C'C'R. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos

termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 18' Ofício da
Procuradoria da República em Minas Gerais, suscitante, vinculado à ]' Câmara de

Coordenação e Revisão. 17) PROCURADORIA DA REPUBLICA - RIO GRANDE DO
SUL N'. 1.29.000.000137/2019-17 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DANO DE
CASTRO E COSTA NETO - Voto Vencedor: - .E/7zen/a. Co/1/7//o de ízü'íóirições. C)!#c/o de
Controle Externo da Atividctde Policial/GCEAP - (vinculado à Sétima(7"/CCR.rMPF)
(Sttscitante) e O$cio atuctnle junto ao Núcleo de Cona'ole da Administração(suscitado). -
Supostas irregularidades rla convocação de policiais federais para habatho na j'inteira do
Estado. Convocação de policiais de outros Estados. Servidor'es/policiais dispo+líveis no
Estado/RS. Dispêndio da Adttlinisü'ação Pública. - O controle externo cotnpl'eende
fiscalização da regutai idade de afinidades que repel'cutem diretatnente no cuntprinlento das
atividades Dnatísticas. - Voto no sentido de conhecer do conflito e .D)ccu a atribuição do
O$cio que integra o Núcleo de Controle Externo da Afinidade Policial - PR/RS.- Matéria
clfetct a o$cios ligados à 7" Câmara de Coordenação e Revisão/MPF, pat'a ptossegtlir }aa
condução do Je//o. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do Ofício que integra o Núcleo de Controle
Externo da Atividade Policial da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, vinculado
à 7' Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, pala prosseguir no
deito. 18) PRR/]' REGIÃO - BRASILIA N'. JF/JFA-00]2304-16.2017.4.01.3801-
NOTCR] - Relatado por: Dr(a) LINDORA MARCA ARAUJO -- Voto Vencedor: -- E//zen/a.
mQUEmTO CIVil PUBLICO. APURAÇÀO DE POSSÍVEIS IRREGULAmDADES NA
EXECUÇÃO DA OBRA DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO mlHNTIL NO MUNICÍPIO DE
BICAS/MG. VERBA DO FNDE. CONVENTO N' 7í0}9S/2008. POSSÍVEL C]UME
PjiÁTICÀDO PELO PREFEITO MUN}CilUL. DISCOiiDÀNCIÀ ENTRE MEMBROS DO
MPF DECLINAÇÃO DEÁTmBUIÇOES PARA À PRM- JUIZ DE FORAMG. CONFLITO
NEGATIVO DE ATmBUIÇÓES SUSCITADO. DECISÃO DÀ 5" CCR. RAZÃO ÁO
SUSCITANTE. ÁTmBUIÇÁO AO MEMBRO DO MPF SUSCITADO. RECURSO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFmNGENTES. OMISSÃO.
OBSCUmDÁDES. NAO CONFIGURADO. CRIh4ES QUE ENVOLVEM PREFEITOS
PROCESSA-SE PERANTE O TiUBUNÁL REG}ONÀL FEDERAL. COMPETÊNCIA POR

PRERROGÀT[\U DE FORO. /nR]BU]ÇAO AO MEMBRO OF]C]ANTE PERANTE O TRF
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Ata da 2' Sessão Ordinária de 20 1 9 - CIMPF 7

l REGÜO. VOTO PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO, MANTENDO A DECISÃO
PROFERID,4 PELA 5' CÀM.4RÁ DE COORDENAÇÃO E REylS.ÀO. - De\iberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso e
manteve a decisão proferida pela 5' Câmara de Coordenação e Revisão. 19)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MARILIA/TUPJvLINS N'
PRM/MAR-3410.2018.000067-7-INQ - Relatado por: Dr (a) DOMINGOS SAVIO DRESCH
Dê.. SINE\RÀ -- Vate Vencedor\ -- Ementa: INQUERITO POLICL4L. DECLÍNIO DE
ATmBUiÇOES. RECURSO AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTENO PUBLICO
FEDERAL(CIMPF). MEIO AMBIENTE. IHUNÀ SILVESTRE. AVES. SISTEMA DE
CONTROLE E MONITORAMENTO DÁ ÁTIVIDADE DE CRIAÇÃO AMADORA DE
PÁSSAROS(SISPASS). ÀDULTERAÇ.AO DEÀNILHAS. 1. Colreta a decisão da 4" CCR ao
não holmotogat' o declínio de atribuições promovido por Procurcldor da República am
inquérito policial no qual se apul'a ilícito penal qtle envot'pe a adutteração da anilhas de
pássaros da /atitlci silvesh'e. Ofensa a sistema de controle e $scatização do IBAMA. o que
con©gura colltpetêllcia federal em rctzão do disposto }lo at'ligo !09, IV, da Collsíituição
Federal. 2. Voto pela tuaruüetlção da decisão recorrida e pela cottsequente não homologação
do declittio de atribuições, cottl a relmessa dos at4tos à ot'icem para (lue seja indicado
Procz/radar da Repzíó//ca pa/ a (Z#c/a/ no /nql/ér//o po//cia/. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a
decisão da 4' Câmara de Coordenação de Revisão. 20) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE UBERLANDIA-MG N'. 1.22.003.000586/2016-35 -
Re[atado por: Dr(a) LINDORA MARCA ARAUJO -- N' do Voto Vencedor: 120 -- Z]//zen/a.
NOTICU DE luTO - NF. TRANSPORTE DE CARVÃO VEGETAL DO ESTADO DE GOLAS

PARA O DE MINAS GERAIS. APREENSÃO. DOF(DOCUMENTO DE OmGEM
FLORESTAL) IDEOLOGICAMENTE faLSO. DOCUMENTO EMITIDO PELO IBÁMA.
DECLÍNIO DEATMBUIÇAO. ORGAO DO MPF EM UBERLÀNDIA NAO VISLUMBROU
INTERESSE DA UNTO. A 4' CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO ENTENDEU
PELA COMPETENCIÀ FEDEiiÀL. PELA EMISSÃO DE DOFlüLSO. ENUNCL4DO S7 DÁ

4' CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. ATUAÇÃO DO MPF. VOTO PELO
DESPROVIMENTO DO RECURSO, MANTENDO A DECISÃO PROFEmDÀ PELA 4"
C,4M4J?,4 Z).E COORDEN,4ÇHO E J?EP'71SHO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade,
nos termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4'
Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 21)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MARILIA/TUPzvLINS N'.
1.34.007.000085/2018-60 - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DANO DE CASTRO E COSTA
N'EITO -- Va\o 'gencedot. -- Ementa: RECURSO ÀD]VlINISTRATIVO. PROMOÇÃO DE
DECLNIO. DECISÃO DE NÀO HOMOLOGAÇÃO. ÓRGÃO REVISOR COMPETENTE.
ÀTRIBUIÇ.AO DO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL. PI'ocedimetlto relativo ao ''Ranking
Nacional da Transpalêrlcia". - vinculado à Quinta(5'/CCR/hlPF). Notícia de ottlissão
quclnto ao dever de transpctrência atina e passix'ci do Município de Pongai/SP. Cotllpete à 5"
CCR/MPF, colho órgão t'evisor, a homologação ou não da promoção de declínio.
Deliberação conyttnta da 1" e 5" CCRs (reunião 9.3.16). Otnissão quattto à
transparêYtcia/publicação de inforttlações no portal da transparência. Ausência de controle
de tepasse cle verba federal. Atribuição do MPF. Voto no sentido do conhecintetlto e
desprov///ze/?/o do /.eclrrso. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conheceu do recurso e negou-lhe provimento, mantendo a deliberação da 5' Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 22) PROCIJRADORIA DA
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Ata da 2' Sessão Ordinária de 20 1 9 - CIMPF 8

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARJLIA/TUPÃ/LINS N'. PRM/MAR-
3410.2017.000184-3-INQ - Relatado por: Dr(a) UENDEL DOMINGUES UGA:rTI (Suplente
da Conselheira Relatora Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini) -- Voto Vencedor: -- ZI/77en/a.

CONFLITO DEATmBUIÇÀO. PEDIDO DE DECLÍNIO DO OFICIO VINCULADO Á PRM
DE MAmLiXSP. rNQUÊmTO POLICIAL INSTAURADO PARA INVESTIGAR DELITos
PREVISTOS NO ART. 296, $1', INCISO 111, DO CODIGO PENAL, E ARTIGO 29, $1',
INCISO 111, DA LEI N' 9.605/1998. MEIO AMBIENTE. }üUNÀ SILVESTRE. AVES.
SISTEMA DE CONTROLE E MONITORAMENTO DÁ ATTV]DADE DE CmAÇÀO
AMÁDO]U DE PÁSSAROS(SISPASS). ÀDULTEltAÇÀO DE ANILHAS. METER:U ÀFETA À
PROCU]UDOR}Á DA REPUBLICA NO Mt.W]C]PiO DE MÁ]ULL4/SP. VOTO PELA
DECLARAÇÃO DA ATmBUIÇÀO DO OFICIO SUSCITANTE, VINCULADO A PRM DE
ÀZ4R/ZZ©SP - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Conselheiro
Uendel Domingues Ugatti(Suplente), fixou a atribuição do ofício suscitante, vinculado à
Procuradoria da República no Município de Marília/SP, para atuar no presente procedimento.
Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 23) PROCURADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICÍPIO DE MAR]LIA/TUPA/LINS N'. PRM/MAR-3410.2017.000076-0-INQ -
Relatado por: Dr (a) LINDORA MARCA ARAUJO -- Voto Vencedor: E/27em/a. /WgZI/Z.e/Z'O

POLICml. MEIO AMBIENTE. ÀRT. 296, $1', 111, DO CÓDIGO PENAL, EÀRT. 29, $1', 111,

DÁ LE} N' 9.605/98. AVES. APURAR POSSÍVEL !RiiEGULAmDÀDE NÁ EXISTÊNCIA DE
ESPECIÀ4E DE ÁVE DA }üUNÁ SILVESTRE NATIVA EM CATIVEIRO. GEMA DEVIDA
LICENÇA, INCLUSIVE COMA RESPECTllH ANILHA IDENTiFICADOjiA lüLSIFICADÁ.
ROTO PELO DESPROVIMENTO DO ]iECURSO. h4,'!ATENDO Á DECISÃO DE NÀO
HOMOLQGÀÇAO DO DECLmlO DE ATmBUIÇÁO AO MmlSTEmO PUBLICO
ZISZHZ)ZI/HZ,. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora,
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão proferida pela 4' Câmara de Coordenação e
Revisão. 24) PROCURADORIA DA REP[JBLICA NO MUNICÍPIO DE
MIAR]LIA/TUPÁ/LINS N'. PRM/MAR-3410.2017.000040-1-INQ - Relatado por: Dr (a)
JULIANO BAIOCCHI V]LLA-VERDE DE CARVALHO Voto Vencedor: .E/}?enfa.

Recurso ao CIMPF. Protlloção de declínio de atribuição ao MP/SP não homologada pela 4"
CCR. IP que tem por objeto o crime do inc. 111 do $ 1' do at't. 29 da Lei 9.605/1998 e do inc.
l do $ 1' do art. 296 do CP - marititenção de animal silvestre em cativeiro (passeriformes),
sem autorização a tanto, efalsi$cação de sinal público (anilha). 1. Se há ofensa direta ci betll
jurídico a cargo da Uttião - ajé públiccl das anilhas, conüoladas a confecção e distribllição
pelo IBAMA, e que, ao Pm, atinlentam banco de dados do IBAMA - e, eltl covlcurso, a bem
jurídico que não está a cargo da União - os passai'os.Palrados no criadouro do investigado
não constam na lista de espécies ameaçadas de extinção -, a atribuição para o caso como um
todo éjedel'al. na.rotula da Súmtlla 122 do c. STJ. 2. Pelo co)ahecittlento e impl'ovimento do
recLtrso, mantendo-se a não hotmologação do declínio de att'ibtlição, com o retorno dos cintos
pala prosseguimento no âtnbito do 2' O$cio da PRM cle Marília/SP, sendo, coyttudo
facultado ao refez'ido O$cio pedir pela redistribuição do IP naqtteta PRM, em fiulção de sua
/na(q)e/?c&/zcialzr/7c/o/?a/. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conheceu do recurso, negou-lhe provimento e manteve a decisão de não homologação
do declínio de atribuição, com o retorno dos autos para prosseguimento no âmbito do 2'
Ofício da Procuradoria da República no Município de Marília/SP, tendo, contudo facultado ao
referido Ofício pedir pela redistribuição do Inquérito Policial naquela unidade, em Função de
sua independência funcional. 25) PROCURADORIA DA REPtJBLICA NO MUNICÍPIO
DE BARRA DO GARÇAS-MT N'. DPF/BG-00027/2016-INQ - Relatado por: Dr (a)
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Ata da 2' Sessão Ordinária de 2019 - CIMPF 9

DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA - Voto Vencedor: - ZI ?enfa. .Desn?afan7en/o

etn APA. Unidade de Conservação. Materialidade e autoria comprovadas. Ilícito penal
previsto no alugo 40 da Lei n' 9.605/98. Elementos su$cientes para apleselltação de
denúnc/a. Ho/o pe/o desp/OI'/mem/o do regi/rso. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade,
nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4'
Câmara de Coordenação e Revisão que não homologou o arquivamento do inquérito policial.
26) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MOSSORO-RN N'.
1.28.100.000001/2015-84 - Re]atado por: Dr (a) Ln\ADORA ]\4AR]A ARAUJO -- Voto
'Vencedor. - Ettletata: INQUÉRITO CIVIL. APURAÇÀO DE POSSÍVEIS
IRREGULAmDADES EM CONSTRUÇOES REALIZADAS EM ÁREA DA UNTO, NO
h4UNICiplO DE GROSSOS/RN, NO CRUZAMENTO DA AVENIDA TEREZINHÀ PEREIRA
COMA TRAVESSA JOGO CÀNCIO DE CÁSTRO. TRECHO ONDE A LNHÁ PREÀMÁR
MENU NÃO FOI HOMOLOGADA. AUSÊNCL4 DE ELEMENTOS PÁRA ÀFEmR A
MÁTEmLiDADE DÀ iNFRAÇÃO. VOTO PELO PROVIMENTO DO RECURSO,
Z).E7EJ?À47M47VD0 0 ..4XgZI/7KHJ14Z/VZ'O Z)O /'E/7'0. - Deliberação: O Conselho, à

unanimidade, nos termos do voto da Relatora, deu provimento ao recurso, homologando o
arquivamento do feito. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 27)
PROCURADORIA DA ]iEPÜBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT
N'. 1.20.004.000025/2017-81 - Relatado por: Dr(a) CELTA RESINA SOUZA DELGADO --
Vo\o Ve\Àcedot. -- EtneYlta: Recurso contra decisão pt'aferida pela 4' Câmara de Coordenação
e Re'pisco do MPF. Arqui'pimento de notícia delito itlstattrada pai'a aptitar desmalamellto de
54,27 (cinquenta e quatro vírgula vinte e sete) hectares de floresta nativa, sem autorização do
órgão ambiental competente. Crime pl'avisto no artigo 50-.A, da Lei n' 9.60S/1998. Tamanho
da área deulaatada qtle evidencia (lue set! uso não é para a subsistêllcia. Indícios su$cientes
de autoria e ntaterialidade. Incidência do Enullciado n' 60 da 4" CCR. Impossibilidade de
arquivamettto de procedimentos especí$cos ettl razão da abertura de procedilllento genérico,
até (lue as questões nele tratadas sejatn resolvidas, nos tetlmos do Enunciado tl' 13 da 4"
Câtttara de Coordenação e Revisão. Pelo despi'ovimento do decurso. - DeX\lberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso.

Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 28) PROCURADORIA DA REPUBLICA
NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT N'. 1.20.004.000026/2017-26 - Relatado
por: Dr(a) LINDORA MARCA ARAUJO Voto Vencedor: -- E ?e/?/a. .N077CZ4 Z)E EH7'0 -
NF FLORA. SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO. ÀUSENCU DE LICENÇA AMBIENTAL.
SUPOSTO DESMÁTAMENTO DE 39 QR:NTA E NOVE) HECTARES DE FLORESTA
NÀTllU, SEMAUTOmZAÇÁO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NO PROJETO
DE ASSENTAMENTO COUTINHO UNIÃO, NO MUNICÍPIO DE QUERENCI#MT.
AUSÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE. PELO NÀO PROVIMENTO DO RECURSO,
METENDO A DECISÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE
,4XQU7Kq.AÍZWZ'O. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da
Relatora, negou provimento ao recurso e manteve a decisão proferida pela 4' Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 29) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT N'.
1.20.004.000028/2017-15 - Re]atado por: Dr (a) LU]ZA CR]STINA FONSECA
FRISCHEISEN - Voto Vencedor: - .E/7?en/a. .N077CZ4 Z)E EH7t). POSS7}'ZZ /'.l?d77CH .D.E
COME AMBIENTAL(LEI N' 9.605/98). PROMOÇÃO DE AKQUiVAMENTO. NÀO
HOMOLOÇÀO PELA 4' CCR. RECURSO AO CONSELHO NSTITUCIONAL DO
MiNiSTEmO PúBLiCO FEDERAL. nqDlcios DE AUTORIA E MÁTEMALiDÀDE. NAO
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PROVIR'LENTO DO RECURSO. 1. Notícia de Fato autuado a partir de expediente oriundo
do IBAMA/MT, noticiartdo que a investigada impediu a regeneração natural de 24,63
hectares de vegetação nativa, objeto de especial pl'eservação, em área rural situada rto
Projeto de Asseritatnetlto do INCRA. 2. O Proctlrador da República oficiarlte pioluoveu o
arquivamento uma vez que as noticias sequer especi$cavattl se o desmate atingitl área
passível de exploração ou se decaiu sobre át'ea de pt'esewação pel'lllatlente ou reserva legal.
Àtétll do mais, houve a instauração do Inquérito Civil n' 1.20.004.000024/2017-37, cujo
objeto é "aptltal' as ações do INCRA tla delimitação da área de Resena Legal e respeito das
áreas de pt'esen'ação perrllanetlte dos assentanaentos sob sala }'esponsabitidade na área de
atuação da PRMI de Balia do Garças/MT." 3. À 4' CCR, tla 541' Sessão Ordinária, de
07/11/2018, deliberou, à tlnanimidade, pela ttão hot7tologação do arquivamento por
considet'at que "Não é cabívet o arqtlivametlto de notícia de fato instaurada para aput'ar
eventucll destncttatlteuto de 24,63 (vitüe e qual'o vírgula sessenta e três) hectares de $olesta
ttativa, selll autorização do órgão atnbientat competente, no Projeto de Assentaltlento Pingo
D"água, tio município de Qtlerêucia/MT, tendo etn vista:(i) a impossibilidade de
arquivatllento de procedimentos especí$cos em razão da abertura de procedimentos
genérico, até que as questões neles tratadas sejattt resolvidas, nos teritlos do Enunciado tl'
13-4"CCR; e (ii) há nos autos indícios de autoria e }uateriatidade su$tcientes ao oferecimento
de denúncia, beta couto pat'a propositura de ação civil pública para reparação do dano
ambiental pt'ovocado.'' 4. Interposição de recurso pelo Plocttrador da República o$ciatlte.
Manutenção dct decisão pela 4" CCR. 5. Ojato de a investigada constar cottlo autuada nos
autos de in$'ações la'prados pato IBAMA pot' impedir a regenelcição natui'al de vegetação
+lativa e pot' descumptir.tel'tno de embargo em área que ela própria já havia desmaiado
anteriottnente, cotl$gutanl indícios su$cietltes da atttol'ia e da tmaterialidade da prática de
critne(s) tipi$cado(s) ria Lei n' 9.60S/1998, settl prejuízo de responsabilização civil. 6. Aléttl
do mais, o arqtlivatnento do presente procedimento pelos fundalllelltos expostos pelo
Procurador da República o$ciatlte iria de enconüo cota o Enunciado n' 13 da 4" CCR, que
etltellde não ser possível o ctrquivametlto de procedimelltos espec$cos em t'azão da abertul'a
de plocedimetlto genérico, até qtle as questões neles tratadas sejam }'esolvidas. Dispõe o
}-ejet'ido Enuttcictdo: Considerando a indisponibilidade do direito atllbientat. a instauração
de plocedimetlto exhaludicial com objeto mais abrangente, por si só, não justi$ca o
arqttivatttento de procedimentos e:çtrcgudicictis especíDcos, devendo-se distinguir
irregular idades pontuais de políticas públicas enl ntatéricl ambieutcl1. 7. Conhecimento do
}'ecurso e, no mérito, pelo não provimento, tmantendo-se a decisão da 4" CCR. Ressalto-se,
entretanto, a necessidade de veri$cação da eveYttLlal possibilidade da propositura do acol'do
de dão-persecução pena! ü'atado ria Resolução n' 181, com as alterações feitas pela
,Reste/uç(?ó n' /83, a/7zóízs do CNÀ4P - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos
do voto da Relatora, conheceu do recurso e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo-se a
decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão (Meio Ambiente e Património Cultural). Na
oportunidade, ressaltou-se, entretanto, a necessidade de verificação, pelo membro do MPF
que dará prosseguimento às investigações, da eventual possibilidade de propositura do acordo
de não-persecução penal tratado na Resolução n' 1 81 , com as alterações feitas pela Resolução
n' 183, ambas do CNMP. 30) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
BARRA DO GARÇAS-MT N'. 1.20.004.000039/2017-03 - Re]atado por: Dr(a) MARÇO
LUIZ BONSAGLIA - Voto Vencedor: - .E»?en/a. .7. J?ZICZI/R.SO .EM/HCÉI Z).E Z)EC/ISCO Z)H

4" CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO QUE NAO HOMOLOGOU O
ÀKQUl\UUKNTO PROMOVIDO. 2. COMUNICAÇÃO DE DESMATXMENTO DE 5S,29
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HECTARES DE VEGETAÇÃO NATllH EM ÁREA RURAL SITUADA NO PROJETO DE
ASSENTAMENTO DO mCRA "PinGO D'AGUA'', NO MUNICÍPIO DE QUERENCIA - MT.
3. AUTO DE INFliAÇAO LAVRADO PELO IBAMA QUE TRAZ INDÍCIOS SUFICIENTES
DE AUTORIA E MATERIALIDADE DÁ PRATICA DE C]UMES TIPIFICADOS NÀ LE{
9.605/98. 4. ENUNCIADO N' 13 DÀ 4' CCR QUE EXPRESSAMENTE VEDA O
ARQUllUMENTO DE PROCEDIMENTO ESPECIFICO EM RAZÃO DÀ ABERTURA DE
PROCEDIMENTO GENEmCO, /WE QUE AS QUESTÕES NELE TRATADAS SEJAM
RESOLVIDAS. 5. VOTO PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO, MANTENDO-SE
WTEGRALMENTEA DECISÃO DÀ 4" CCR QUE NÀO HOMOLOGOUARQUI\UMENTO
PROMOVIDO E }üCULTOUÀO MEMBRO, COMFUNDÀMENTO EMSUA INDEPENCIA
FUNCIONAL, A SOLICITAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE OUTRO MEMBRO PARA ATUAR
.NO .f'E/7'0. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
conheceu do recurso, e no mérito, negou-lhe provimento, mantendo-se a decisão da 4' CCR
que não homologou a promoção de arquivamento e facultou ao membro oficiante, com
fundamento em sua independência funcional, a solicitação de designação de outro membro
para atuar no feito. 31) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PAU
DOS FERROS-RN N'. 1.28.300.000044/2015-11 - Relatado por: Dr(a) ROBERTO LUAS
OPPERMANN THOME Deliberação: Adiado. 32) Ao final da deliberação dos processos,
a Conselheira Darcy Santana Vitobello propôs uma padronização de ementas para os votos. A
proposta foi acatada e a Conselheira Darcy Santana Vitobello escolhida como relatora para
apresentar, na próxima sessão, um modelo das referidas ementas padronizadas. 33) Após a
manifestação da Conselheira Darcy Santana Vitobello, o Conselheiro Nicolao Dano de Castra
e Costa Neto piopâs que, da deliberação dos autos 1.29.000.000137/2019-17 (item 17 da
Pauta), fosse emitido um enunciado. Acatada a proposição, o Conselheiro Marmelo de
Figueiredo Freira, Membro da 7' CCR, foi designado para redigir o Enunciado a ser votado
pelo CIMPF .A Sessão foi encerrada às IOh21 .
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ELIZETA MA RIA DE PAIVA RAMOS

Subprocuradora-Geral da República
Coordenadora da I' Câmara de Coordenação e Revisão

Presidente do CIMPF
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